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. ltêm: 1 - 2 DeclaraÉo: Nos temos do inciso Xvlll do eÍi. 4 da Lêi 10.520/02 manifesto intençÉo dê recorÍer da DECISÃO da senhora Pregoeira do Município de
Boquim/SE, tendo como MOTIVAÇÃO para o deito que ao decidir pela habilitaÉo dâ êmpresã LH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a mesma ferê diversos

: pÍincípios da noíma licitalória, @nforme abaixo: Princípio da Legahdade: Habiliteí ume empresa que apresenta documonto irÍegular s€m comprcvaÍ de íoÍma
i objêüva (pois as diligências realizadas não foram respondidas) quê a Sí epresentada pela vencedora ainda êncontra-se ativa para a vênde de pescados toma o
i processo f,asslv€l de nuldade. PrincÍpio da VinculaÉo ao lnsfim€nto Convoc€tório: Ao habilitar a êmprosa dassillcada em pÍimoiro lugar a senhora prêgoeiÍa

: descumpr€ ao que se foi êxrgido em editel, têndo em üstâ qu€ a empresâ nâo apÍêsentou SiÍ válida, devendo a mêsme ser inabilitada no cedâme por
' descumprimento editalício. Pdncípio dâ lsonomiâ: Ao habililar a empresa classficade em primeiro lugar a senhora Pr€go€ire náo dá o t-atâmento iguât a todos

! ,:qlanles, lendo em vista que as demals êmpresâs pardclpantes apresentaram Sifls válidas com empresas que ainda executam a aüvidade de vênda de pescados,vobserve que o Princípio dâ Economicidadê e Êficiência conforme citado n€ ata dâ sessao não pocle sobressôir aos princípios âcima citado6, teMo em vista que ao
fêrir o Princípio da lêgalidade o procedimênto en@nlÍa-se passivel sêr nulo. Sem mais poÍ ora, aguardamos pêla admissibilidadê da no6sa intênÉo de reconor
parê aprêsêntaímos nossas razôes âindâ mâis aprcfundadâ no píazo provisto ho inciso Xvlll do art. 4 da Lei 10.520/02. Situaçáo: Deí6ddo

Item: 1 - 2 D€clsão: Dar pÍovimento ao pedido de INABILITAÇÃO do licitante LH INDUSTRIA E COMERCIO LÍDA por desdrmprimênto do item 9.9.2.2 do
instÍumênto convocâtório.
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